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001 

 

Avançar no projeto de Troncalização do Transporte Coletivo, com a implantação 
das estações de integração/transbordo (EPI), ampliando o uso da passagem única 
integrada, aumentando e melhorando a mobilidade e a qualidade do trânsito e do 
transporte coletivo, através da implantação do sistema - linhas tronco/linhas 
alimentadoras inter-bairros, regionalizadas por estações de integração, previstas no 
Plano Diretor Municipal. 

   

002 

 

Ampliar o investimento na readequação da malha viária do município com novos 
acessos, viadutos, elevadas, rotatórias, anéis viários, ciclovias, ruas laterais, 
duplicação de vias para melhorar a mobilidade e deslocamentos da população. 

     

003 
 

Aperfeiçoar os equipamentos e mobiliários públicos urbanos (passeios, entrada em 
prédios, entre outros) para melhoria da acessibilidade, com prioridade aos idosos, 
crianças e portadores de deficiências. 

   

004 

 

Qualificar e desenvolver os serviços de transporte coletivo com rapidez, linhas, 
horários, eficiência, conforto térmico, sustentabilidade e economicidade, incluindo 
novos sistemas e modais de transporte público (VLT, BRT, entre outros). 

   

005 

 

Buscar recursos para implantar Corredor de BRT (Bus Rapid Transit), na faixa da 
ferrovia (30 metros de largura), com sete metros de pista de cada lado da via 
férrea, promovendo a integração com o transporte ferroviário regional. 

   

006 
 

Criar Plano Diretor de Mobilidade Humana, para disciplinar as questões dos 
deslocamentos de pessoas e cargas, e da acessibilidade universal aos serviços e 
equipamentos públicos. 

   
007  Ampliar o Serviço de Táxi Lotação para atender toda a cidade. 

   

008 

 

Ampliar o Programa “Trânsito Melhor”, através da qualificação da estrutura viária 
nos pontos de maior concentração de tráfego, como por exemplo os acessos à 
cidade e a instituições de ensino, cruzamentos de vias principais, corredores e 
binários de tráfego, vias de ligação interbairros (Programa Circulando nos Bairros). 

   

009 
 

Criar o Plano Diretor Cicloviário e construir ciclovias, contemplando diversas 
regiões da cidade, promovendo ligações no sentido Norte/Sul e Leste/Oeste, 
visando estimular o uso da bicicleta como modal de transporte. 

   

010 
 

Implementar programas de sinalização das estradas do interior e 
projetos/programas de sinalização viária e orientativa urbana, objetivando facilidade 
de localização aos usuários (turistas). 

   

011 
 

Introduzir semáforos com tempos diferenciados, visando aumento de fluxo nas vias 
prioritárias. 

   
012  Promover ações para implantar modal de transporte ferroviário, local e regional. 
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013 
 

Buscar parceria com municípios da região, que possuem identidade com a Linha 
Férrea, para viabilizar a revitalização do trem, para transporte de passageiros e 
turismo. 

   

014 

 

Fomentar a implantação de um grande Terminal Rodoferroviário, de porte regional, 
em local estratégico, integrando uma nova Estação Rodoviária e uma nova Estação 
Ferroviária com o Transporte Coletivo Urbano de forma a agilizar o transporte de 
passageiros. 

   

015 
 

Ampliar o Serviço de Transporte Coletivo Intramunicipal aos cidadãos e com 
especial atenção aos estudantes de Ensino Médio. 

   

016 
 

Revisar o Plano Diretor observando-se como matriz base o Zoneamento Ambiental 
do Município. 

   

017 
 

Criar e implantar o "Projeto Caxias mais Verde”, no conceito de Cidades 
Sustentáveis. 

    

018 

 

Através de um plano estruturante, integrar todos os Programas Municipais de 
Educação Ambiental existentes no Município, buscando atingir transversalmente 
toda a população e criando uma rede municipal que unifique e integre as ações da 
SEMMA, da CODECA, do SAMAE e de outros órgãos e entidades do Município. 

   

019 

 

Formular e implementar o Projeto “Agente Público como Agente de Educação 
Ambiental”, buscando a capacitação dos servidores municipais para que se tornem 
multiplicadores de práticas ambientalmente sustentáveis. 

   

020 
 

Buscar, observando a legislação vigente, convênios, termos de cooperação técnica 
e outros instrumentos, a autonomia plena para o Licenciamento Ambiental. 

   

021 

 

Adequar o ordenamento jurídico ambiental municipal às normas de planejamento 
urbano e rural e às modificações de leis federais recentemente aprovadas, tais 
como Novo Código Florestal, Política Nacional dos Resíduos Sólidos e Lei 
Complementar n. 140 

   

022 

 

Implementar o Plano Municipal de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos 
e, observadas as regras estaduais e federais, garantir a efetividade dos sistemas 
de responsabilidade compartilhada e logística reversa, com atenção especial ao 
papel das Associações de Recicladores. 

   

023 
 

Criar mecanismos com a população, de direcionamento da compensação 
ambiental, garantindo que as necessárias reposições sejam efetuadas em áreas 
pré-definidas. 

   

024 
 

Implementar a conteinerização das 4ª, 5ª, e 6ª fases, duplicando o número de 
pessoas atendidas e ampliando o serviço para todo o local onde exista coleta 
diária. 
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025 
 

Expandir e qualificar a coleta seletiva de lixo, fortalecendo as ações das 
Associações de Recicladores. 

   

026 
 

Realizar estudos de viabilização de sistemas de produção de energia e 
subprodutos de resíduos sólidos coletados. 

   

027 
 

Aprofundar o debate com a sociedade criando mecanismos de proteção aos 
animais.  

   
028  Buscar o controle e a garantia da qualidade do ar na área urbana do Município. 

   

029  Objetivar a universalização do Tratamento de Esgoto. 
   

030  Continuar investindo no tratamento de esgoto, buscando atingir toda a área urbana. 
   

031 
 

Promover a contínua manutenção das estações garantindo a qualidade da água de 
Caxias do Sul. 

   

032 
 

Ampliar a substituição da troca da rede de água antiga, visando a diminuição das 
perdas  e garantido a eficiência no abastecimento. 

   

033 
 

Criar novos reservatórios elevados nas Zonas Norte e Sul, para garantir 
abastecimento de água à população. 

   

034 
 

Estimular a criação de reservatórios de águas pluviais, nas residências e 
empreendimentos imobiliários. 

   

035 
 

Continuar a implementação do programa de macrodrenagem, objetivando a 
diminuição dos alagamentos urbanos. 

   

036 
 

Aprimorar, consolidar e ampliar o programa “Preservação das Zonas de Produção 
de Água” que já vem sendo realizado pela SMAPA, pelo SAMAE e pela SEMMA. 

   

037 
 

Aperfeiçoar o Fundo Municipal de Recursos Hídricos para garantir a proteção dos 
mananciais de água para o futuro, nas bacias dos arroios Faxinal, Marrecas, Piaí, 
Sepultura e Mulada. 

   
038  Aprimorar os programas e a regulamentação dos Poços Artesianos. 

   
039  Implantação do Postão 24h na Zona Norte (UPA). 

   

040 
 

Criação de hospital para atendimento de pacientes graves e politraumatizados 
(acidentados). 
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041 
 

Descentralização do SAMU em quatro áreas estratégicas da cidade, para agilizar o 
deslocamento das ambulâncias e melhorar o tempo de resposta, inclusive nos 
distritos. 

   
042  Implantação do Hospital Materno Infantil. 

   

043 
 

Implantação de uma Unidade Básica Escola no Beltrão de Queiroz, junto ao 
Hospital Materno Infantil, proporcionando o atendimento à população e a residência 
multiprofissional voltada à atenção básica. 

   
044  Ampliação de leitos de UTI na rede do SUS. 

   

045 
 

Ampliação do acesso às especialidades e busca da habilitação dos hospitais do 
município às especialidades ainda não disponibilizadas em Caxias. 

   

046 
 

Ampliação da Rede Básica de Saúde, com a construção de UBSs, conforme as 
áreas de concentração populacional, com ampliação e qualificação nos 
atendimentos.  

   

047 
 

Ampliação e conclusão da descentralização do número de especialidades 
disponíveis nas Unidades Básicas de Saúde. 

   

048 
 

Implantação da UBS Móvel, para atendimento de Atenção Básica em áreas de 
difícil acesso, com equipe multidisciplinar e atendimento médico e enfermagem. 

   

049 
 

Valorização do Agente Comunitário de Saúde para universalização da cobertura 
destes profissionais no território municipal. 

   

050 
 

Implantação da Farmácia Distrital, com atendimento em turno de 12 horas, 
inclusive aos sábados, para medicamentos básicos e controlados. 

   
051  Ampliação do Programa de Atenção Domiciliar, inclusive com internação. 

   

052 
 

Aumentar a oferta nos atendimentos de odontologia, principalmente nas 
especialidades, buscando atingir 100% de cobertura das UBSs. 

   
053  Continuar e fortalecer as ações de educação e prevenção na saúde. 

   

054 
 

Continuar e fortalecer as ações de controle populacional dos animais com vistas ao 
combate das doenças provenientes dos animais abandonados e maltratados. 

   

055 

 

Ampliação dos serviços voltados à área de saúde mental e atendimento em 
dependência química, com a implantação de Unidades de Atendimento Transitório 
para usuários dos CAPS em vulnerabilidades social, e criação de serviço para 
atendimento à gestante dependente química.   
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056  Expandir e concluir o processo de informatização da Rede Municipal de Saúde. 
   

057 
 

Implantação do serviço para acolhimento de usuários em vulnerabilidade social, 
com necessidade de cuidados ambulatoriais.  

   
058  Incluir, no teste do pezinho, o teste de anemia falciforme. 

   
059  Universalizar o atendimento da pré-escola (04 e 05 anos), até 2016. 

   

060 
 

Ampliar em 100% o atendimento a crianças de zero a três anos na creche e nas 
Escolas de Educação Infantil, em Tempo Integral. 

   

061 
 

Criar sistema de atendimento regional, durante os doze meses do ano, para 
crianças do zero aos três anos e onze meses, destinados às famílias que não 
possuem férias durante o período de férias escolares. 

   

062 
 

Ampliar a área de atuação do Programa Primeira Infância Melhor(PIM), em 
interface com a Secretaria da Saúde e a Fundação de Assistência Social. 

   

063 
 

Manter a Educação de Jovens e Adultos no turno da noite nas Escolas Municipais 
e criar o Núcleo de Educação de Jovens e Adultos Municipal, com funcionamento 
no diurno. 

   

064 
 

Estabelecer convênios e parcerias para oferta de Ensino Profissionalizante, 
destinados aos alunos da Educação de Jovens e Adultos e anos finais. 

   

065 
 

Fortalecer a Política de Inclusão dos alunos com necessidades educacionais 
especiais, procurando garantir o suporte à aprendizagem na Escola. 

   

066 
 

Adequar a estrutura física das Escolas da Rede Municipal de Ensino com 
equipamentos necessários à acessibilidade dos alunos com necessidades 
educacionais especiais. 

   

067 
 

Implantar nas Escolas Municipais, de forma contínua e progressiva, o Tempo 
Integral, a partir dos anos iniciais do Ensino Fundamental, visando à melhoria da 
aprendizagem.  

   

068 

 

Implementar, em parceria com a sociedade civil, atividades complementares, em 
turno contrário ao da Escola, para os alunos dos anos finais do Ensino 
Fundamental, de forma a instrumentalizá-los para uma maior compreensão do 
trabalho e construção da cidadania, visando a melhoria da aprendizagem.  

   

069 
 

Incentivar e ampliar o acesso a diferentes tecnologias e transformá-las 
efetivamente em instrumentos pedagógicos. 

   
070  Fortalecer o uso do Xadrez como ferramenta pedagógica, no auxílio ao 
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desenvolvimento do raciocínio lógico. 

   

071 
 

Assegurar professores em todas as Escolas, para atender as funções de 
Coordenação Pedagógica,  Apoio Pedagógico (Reforço Escolar), Substituição e de 
atuação no  “+ Alfabetização”. 

   
072  Expandir o Programa Prato Limpo. 

   

073 
 

Ampliar a rede informatizada e banco de dados (internet e intranet) envolvendo 
toda a Rede Municipal para permitir a comunicação entre escolas e destas com as 
diferentes Secretarias. 

   
074  Intensificar a formação dos Gestores da Rede Municipal de Ensino. 

   

075 
 

Manter o Programa VINCULAÇÃO com atendimento direto nas Escolas da Rede 
Municipal de Ensino, garantindo dessa forma o suporte aos alunos com dificuldade 
de aprendizagem. 

   

076 
 

Fortalecer e ampliar as parcerias com a Secretaria da Saúde para garantir os 
atendimentos necessários ao suporte da aprendizagem. 

   
077  Fortalecer a autonomia pedagógica e financeira nas Escolas Municipais. 

   

078 
 

Continuar investindo no Programa CIPAVE como articulador das políticas de 
Prevenção a Acidentes e Violência nas Escolas. 

   

079 
 

Implementar a Mediação de Conflitos e a Comunicação Não-Violenta por meio da 
formação de gestores, professores e alunos da Rede Municipal. 

   

080 
 

Incentivar e valorizar a participação da comunidade junto aos Conselhos Escolares 
e Círculo de Pais e Mestres como forma efetiva de integração à vida da Escola. 

   

081 
 

Manter o pagamento do Piso Nacional aos professores municipais e continuar 
garantindo o máximo de 2/3 da carga horária dos docentes na intervenção direta 
com os alunos. 

   

082 
 

Adequar o Plano de Carreira do Magistério Público à LDB Nacional, contemplando, 
na nova redação, professores e secretários de Escola. 

   

083 
 

Manter a Política desenvolvida pelo Núcleo de Atenção ao Profissional da 
Educação (NAPE), visando à diminuição das moléstias profissionais e ao resgate 
da autoestima. 

   

084 
 

Continuar investindo massivamente na qualificação dos profissionais da educação, 
em todas as áreas do conhecimento, através de cursos, grupos de estudos, 
promoção à pesquisa e o estabelecimento de parcerias junto às instituições de 
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Ensino Superior. 

   

085 
 

Aumentar a infraestrutura e o efetivo da Guarda Municipal e descentralizar seus 
serviços. 

   

086 
 

Transformar a Guarda Municipal como articuladora comunitária da segurança 
pública. 

   

087 
 

Manter o apoio aos Órgãos de Segurança do Estado (Brigada Militar, Bombeiros, 
Polícia Civil, SUSEPE e IGP). 

   

088 
 

Fortalecer a parceria com a Brigada Militar, possibilitando a ampliação do 
policiamento comunitário na área urbana e rural. 

   

089 
 

Aumentar a integração dos agentes e serviços de segurança municipais, no 
Gabinete de Gestão Integrada Municipal. 

   

090 
 

Apoiar a implantação de serviços de segurança permanentes, descentralizados nas 
regiões do Plano Diretor. 

   
091  Apoiar ações de repressão ao tráfico de drogas e seus agentes. 

   

092 
 

Expandir rede de vídeomonitoramento e agregar novas tecnologias e 
funcionalidades a este sistema. 

   

093 
 

Fortalecer a Defesa Civil Municipal, dotando-a de estrutura administrativa e 
operacional orgânica do município, estimulando o voluntariado. 

   

094 
 

Expandir hortas e cozinhas comunitárias, em parceria com a comunidade, e 
integradas a programas do município. 

   

095 
 

Expandir o Banco de Alimentos buscando maior arrecadação e participação 
comunitária. 

   
096  Fomentar a implementação da Justiça Restaurativa. 

   

097 
 

Implementar os programas de (re)inserção do apenado na comunidade, com 
profissionalização, trabalho e renda. 

   
098  Ampliar as ações de combate às pichações e ao vandalismo. 

   

099 
 

Ampliar o acesso das mulheres ao mercado de trabalho, promovendo capacitação 
profissional e renda, combatendo o desemprego e o subemprego. 
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100 
 

Promover a proteção social das mulheres em situação de vulnerabilidade, 
contribuindo para o rompimento do ciclo da pobreza e para a melhoria das 
condições de vida de suas famílias. 

   

101 
 

Fortalecer o Centro de Referência para a Mulher em situação de violência e da 
Casa de Apoio Viva Raquel, para mulheres em situação de violência doméstica, 
com risco de morte. 

   

102 
 

Realizar estudos da viabilidade de implantação de albergue feminino para mulheres 
e seus filhos que se encontrem em situação de vulnerabilidade social. 

   

103 
 

Viabilizar espaço físico para o Conselho Municipal da Comunidade Negra – 
COMUNE.  

   

104 
 

Apoiar e desenvolver programas de Esporte e Lazer, de Cultura e de Educação, 
que envolvam jovens, fomentando a participação social, a qualificação profissional, 
e trabalho e renda.   

   

105 
 

Realizar estudos de viabilidade de instalação da “Casa da Juventude”, constituindo-
se em Centro de Referência da Juventude local, possibilitando o acesso a diversos 
serviços. 

   

106 

 

Implantar programa para atenção ao jovem e às crianças nas comunidades rurais, 
com cursos profissionalizantes voltados ao meio rural, com geração de renda e 
acesso à cultura, ao esporte e lazer, incentivando a permanência no meio rural. 

   

107 
 

Criar a Carteira Municipal de Identidade Estudantil, expedida gratuitamente pelo 
Poder Público Municipal, através da Coordenadoria da Juventude, com o apoio das 
Instituições de Ensino. 

   
108  Implementar e fortalecer a Coordenadoria da Acessibilidade. 

   

109 
 

Identificar novas alternativas de lazer e convivência para os jovens, em harmonia 
com meio ambiente e o sossego público. 

   

110 
 

Criar parcerias para tratamento e recuperação de pessoas com dependência 
química. 

   

111 
 

Garantir, manter, fortalecer e divulgar todos os serviços, programas e projetos da 
Fundação de Assistência Social – FAS. 

   

112 
 

Realizar diagnóstico intersetorial da evolução dos indicadores sociais para 
implementar as políticas sociais em Caxias do Sul. 

   
113  Implementar a busca ativa e atendimento das famílias em situação de pobreza. 
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114 
 

Implantar Centros de Referência de Assistência Social (CRAS) nos territórios de 
maior vulnerabilidade e risco social,  expandindo o serviço para a zona rural. 

   

115 
 

06.Criar casas lares para crianças e adolescentes, e repúblicas para jovens, 
adultos e idosos, em risco e vulnerabilidade social. 

   

116 
 

Criar residências inclusivas para pessoas com deficiência, em risco e 
vulnerabilidade social. 

   

117 
 

Viabilizar estudos visando a criação de um Centro Integrado Intersetorial em rede 
para envelhecimento saudável e ativo. 

   

118 
 

Criar Centro de Convivência e Fortalecimento de vínculos para Pessoas com 
Deficiências – PCDs. 

   

119 
 

Implementar o serviço de acolhimento institucional à população infanto-juvenil, 
adulta, idosa e pessoas com deficiências, em situação de risco e vulnerabilidade 
social. 

   

120 
 

Implantar Núcleo de Estudo Permanente de Assistência Social – NEPAS para 
servidores da FAS. 

   

121 
 

Constituir o serviço de desenvolvimento de Recursos Humanos para servidores da 
FAS. 

   

122 
 

Fortalecer e qualificar a equipe do Cadastro Único, visando criar o Cadastro Único 
Municipal Intersetorial. 

   

123 

 

Fortalecer e ampliar as parcerias, o assessoramento técnico, o monitoramento e a 
avaliação com sociedade civil, órgãos governamentais, conselhos municipais, UAB 
e ONGs em todas as áreas e redes da assistência social. 

   

124 
 

Criar cartilha com a finalidade de divulgar os serviços da FAS para os usuários e 
rede intersetorial.  

   

125 
 

Fortalecer o Largo da Estação Férrea como espaço cultural, inclusive com nova 
Biblioteca pública. 

   

126 
 

Promover a consciência ambiental, a sustentabilidade e a redução dos impactos ao 
meio ambiente por meio de ações de contrapartida em créditos de carbono, quando 
acontecerem eventos culturais de grande impacto. 

   

127 

 

Incentivar a produção artística, apoiar o artista, os empreendedores culturais e seus 
projetos, por meio da manutenção e constante qualificação dos mecanismos de 
financiamento como Financiarte e Lei Municipal de Incentivo à Cultura.  
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128 
 

Articular apoio para a realização de eventos que valorizem a qualidade e a 
autonomia dos movimentos culturais. Fortalecer o calendário de eventos do 
município.  

   

129 

 

Preservar, difundir e dar acesso aos bens que expressam a identidade cultural do 
município, tanto no âmbito material - prédios; acervo museológico; acervo 
documental -, quanto no âmbito imaterial, pelo registro e valorização da 
gastronomia, das festas, dos saberes e fazeres que nos caracterizam.  Ampliar a 
perspectiva de preservação, apoiando a reformulação da Lei Municipal de Proteção 
ao Patrimônio Cultural, ora em tramitação.  

   

130 
 

Qualificar os espaços, programas e projetos já existentes e ampliar o acesso à 
história e memória do município, por meio da criação de atrativos junto à antiga 
Estação Férrea, entre outros.  

   

131 

 

Consolidar a arte e a cultura popular por meio de legislação própria e parcerias 
com  associações da comunidade, por meio  da valorização da pluralidade  das 
expressões  das comunidades – hip-hop, grafite, movimento cultural LGBT, 
carnaval, cancioneiros populares, gospel, tradicionalismo, festas distritais, dentre 
outras, de modo a  promover a autoestima, a cidadania e a convivência integrando-
as no contexto cultural da cidade. Criar um programa permanente para a Festa do 
Carnaval. 

   

132 
 

Fortalecer o debate e a reflexão sobre a cultura, envolvendo os diferentes 
segmentos da sociedade, com realização de fóruns, seminários, conferências e 
outros que contribuam para a formação e a qualificação. 

   

133 

 

Ampliar parcerias com a iniciativa privada e entidades para promoção 
de eventos,  tendo como diretriz permanente a autonomia e a independência dos 
movimentos culturais, bem como fortalecer o calendário de eventos do município. 

   

134 

 

Fortalecer os programas existentes e criar novos programas que promovam as 
diferentes linguagens artísticas: Literatura, Cinema e Vídeo, Artes Cênicas, Dança, 
Artes visuais, Música, Folclore e Artesanato orientados pelas diretrizes do  Plano 
Municipal de Cultura. 

   

135 
 

Construir um Ginásio Municipal que proporcione a realização de competições e 
eventos de grande porte no Complexo Esportivo Antônio Barroso Filho e qualificar 
o espaço já existente. 

   

136 
 

Construir três parques esportivos e de lazer nas regiões Sul, Leste e Oeste da 
cidade. 

   

137 
 

Ampliar espaços de Convivência (equipamentos esportivos e de lazer, Academias 
da Melhor Idade - AMEIs e outros) nos bairros e em diversas comunidades, que 
não possuam estes equipamentos.  
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138 
 

Ampliar as atividades esportivas e de lazer para crianças, adolescentes, adultos e 
idosos, através de projetos específicos para cada segmento em parceria com as 
demais entidades públicas e privadas. 

   

139 
 

Implementar programas esportivos e de lazer para Pessoas com Deficiência – 
PCDs, contemplando as diferentes deficiências. 

   

140 
 

Construção de um centro de atividades automotivas com pista de arrancada, em 
parceria com a iniciativa privada. 

   

141 
 

Manter e aperfeiçoar o Fundo Municipal do Desenvolvimento do Esporte e Lazer – 
FUNDEL. 

   

142 
 

Implementar ações que estimulem o uso da bicicleta como meio de transporte, 
lazer e esporte. 

   

143 
 

Estimular e auxiliar a organização dos Conselhos Gestores das áreas públicas de 
esporte e lazer do município. 

   

144 
 

Dar continuidade, através do Comitê Executivo, às tratativas com a iniciativa 
privada e entidades locais no que diz respeito à Copa de 2014. 

   

145 
 

Incentivar a capacitação sistemática aos profissionais de educação física em 
parceria com as Instituições de Ensino Superior. 

   
146  Construção de quadras com grama sintética nos bairros. 

   

147 
 

Incentivar ações de resgate dos jogos tradicionais das diferentes culturas do 
Município, como bocha, bolão, entre outros. 

   

148 
 

Tornar Caxias do Sul referência nacional em esportes em modalidades, com novos 
espaços de esporte e convênios com entidades. 

   

149 
 

Projetar e captar recursos para viabilizar quatro ginásios poliesportivos nas 
macrorregiões Norte, Sul, Leste, Oeste, próximo às escolas. 

   

150 
 

Criar o circuito ciclístico de caráter estadual e nacional nas rodovias pavimentadas 
pelo PAI, como evento anual permanente. 

   

151 
 

Apoiar e promover a realização de feiras e eventos no município, com foco no 
turismo de negócios e participação em feiras fora do município. 

   

152 
 

Ampliar o acesso ao crédito e microcrédito fortalecendo as instituições locais como 
o Garantiserra e o ICC Banco do Povo. 

   



ANEXO I – DETALHAMENTO DAS AÇÕES DE GOVERNO 

Página 12 de 20 

153 
 

Buscar convênio com o Ministério do Trabalho e Emprego para municipalizar as 
políticas públicas de emprego e renda. 

   

154 

 

Construir parcerias para implantação de área com a infraestrutura adequada para a 
instalação de atividades econômicas, buscando o fortalecimento dos setores 
produtivos locais e a geração de novos postos de trabalho (Distrito Industrial). 

   

155 

 

Firmar parcerias com entidades representativas, instituições de ensino e pesquisa, 
e a iniciativa privada, buscando o fortalecimento da indústria, do comércio, dos 
serviços e da produção rural, e o aprimoramento e formação de mão de obra. 

   

156 
 

Fortalecer a ITEC – Incubadora Tecnológica e INEC – Incubadora Empresarial 
como forma de incentivo ao crescimento de micro e pequenas empresas. 

   

157 
 

Promover, através de projetos específicos, a inclusão digital de todas as camadas 
sociais e faixas etárias, dando prioridade às voltadas ao mercado de trabalho. 

   

158 
 

Fortalecer os arranjos produtivos locais já existentes (Trino Polo, Polo de Moda da 
Serra Gaúcha e APL Metal-mecânico Automotivo) e fomentar o surgimento de 
outros.  

   

159 
 

Implantar o Instituto de Indicadores do Município, em parceria com instituições de 
ensino e pesquisa e entidade representativas. 

   
160  Fortalecer o Artesanato Caxiense e os empreendimentos da Economia Solidária. 

   
161  Implantar um local fixo para comercialização dos produtos artesanais. 

   

162 
 

Facilitar e incentivar a formalização através da figura do empreendedor individual e 
desenvolver programas de gestão empresarial. 

   

163 
 

Manter a realização da Semana Municipal do Empreendedorismo e o 
reconhecimento público ao empreendedor caxiense. 

   
164  Manter, ampliar e fortalecer as ações do Banco de Vestuário de Caxias do Sul. 

   
165  Incentivar e facilitar o surgimento de outros bancos sociais. 

   

166 
 

Incentivar o desenvolvimento de projetos de geração de emprego e renda, junto 
aos clubes de mães do município. 

   
167  Implantação do Fórum Municipal da Micro e Pequena Empresa. 
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168 
 

Desenvolver a política municipal de relações internacionais e estimular espaços 
que viabilizem o Comércio Exterior.  

   

169 
 

Criar estrutura para agilizar e apoiar novos projetos de investimento e 
empreendimentos a serem implantados no município. 

   

170 
 

Estruturar, de maneira centralizada, a gestão de tecnologia do ente público 
municipal, pela promoção da inovação tecnológica e inclusão digital no município, e 
que seja diretamente vinculada ao Prefeito. 

   

171 
 

Fomentar a criação de um Pólo de Tecnologia em Caxias do Sul, que envolva o 
Poder Público, Iniciativa Privada e a Academia (Universidades, Faculdades e 
Institutos de Tecnologia). 

   

172 
 

Completar a implantação do Projeto da Rede de Telecomunicações do Município 
de Caxias do Sul - INFOVIA, com intuito de tornar Caxias do Sul uma Cidade 
Digital Plena - Caxias Digital. 

   

173 

 

Transformar o atual site da Prefeitura de Caxias do Sul em um Portal que permita 
uma maior interação entre Governo Municipal e os cidadãos caxienses, oferecendo 
maior transparência nas ações do governo e possibilitando a estes cidadãos 
participarem das decisões estratégicas que dizem respeito a sua cidade, além de 
acessarem de forma facilitada aos serviços públicos. 

   
174  Continuar a implantação do Sistema de Georeferenciamento Municipal. 

   

175 
 

Acelerar e ampliar o processo de informatização das estruturas administrativas, 
adotando sistemas que possibilitem um melhor controle e qualificação dos dados e 
informações estratégicas da administração pública. 

   

176 
 

Ampliar e acelerar o processo de implantação do Sistema de Gestão Eletrônica de 
Documentos – GED, abrangendo todos os setores da Administração Municipal. 

   

177 
 

Implantar um Sistema para Acompanhamento das Principais Ações do Governo, 
em termos de cronograma físico-financeiro (previsto x realizado) e de indicadores 
socioeconômicos. 

   

178 
 

Acelerar o processo de informatização dos sistemas de arrecadação fiscal e 
tributária.  

   

179 

 

Implantar uma base de dados integrada, consolidando as informações dos diversos 
sistemas de gestão (Saúde, Educação, Assistência Social, entre outros), com 
intuito de obter melhores indicadores sociais e de gestão. 

 
   

180 
 

Criar um programa de capacitação e atualização em informática para servidores 
públicos. 
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181 
 

Fomentar a adoção de ferramentas que possibilitem a ampliação da transparência 
nas ações da administração municipal. 

   

182 
 

Implantar uma política de inclusão digital que possibilite a ampliação e qualificação 
dos Telecentros públicos e a criação de novos pontos de acesso livre a internet em 
espaços de convívio social. 

   

183 
 

Criar Centros Públicos de Formação Tecnológica em parceria com a Academia e o 
Polo Tecnológico de Caxias do Sul, com intuito de qualificar jovens e adultos para 
inserção no mercado formal de trabalho. 

   

184 
 

Criar uma política de destinação social para o lixo tecnológico gerado pelo 
município. 

   

185 
 

Fomentar a adoção de ferramentas tecnológicas na rede municipal de educação 
que dialoguem com as metodologias pedagógicas utilizadas. 

   

186 
 

Incentivar a pesquisa e o desenvolvimento tecnológico em setores estratégicos 
para a economia do município. 

   

187 
 

Engajar as instituições de ensino e pesquisa nos processos de inovação e 
desenvolvimento tecnológico. 

   
188  Buscar e incentivar o desenvolvimento de novos nichos de mercado tecnológico. 

   
189  Fomentar simpósios de vanguarda tecnológica. 

   
190  Ampliar o incentivo a adoção do uso de tecnologias limpas e não poluentes. 

   

191 
 

Promover ações que incentivem a instalação de novas empresas de tecnologia e 
Academias de Alta Tecnologia  na cidade, fortalecendo Caxias do Sul como um 
Pólo de Referência Tecnológica no Rio Grande do Sul e Brasil. 

   
192  Incentivar a implantação de um Parque Tecnológico no município. 

   
193  Continuar o Programa de Asfaltamento no Interior – PAI.  

   

194 

 

Estimular os produtores, por meio de apoio técnico e financeiro (fundo municipal), 
para que TODAS as propriedades rurais tenham acesso à água de qualidade e que 
as águas servidas tenham destino correto (Programa de Saneamento Rural). 

   

195 
 

Promover a capacitação dos produtores rurais em gestão da propriedade, técnicas 
de produção e associativismo, para que se habilitem ao uso mais racional dos 
recursos e atuem de forma coletiva.  
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196 
 

Implementar o Selo de Qualidade para os Produtos Agrícolas, garantindo alimento 
seguro, ampliação de mercado e melhor preço ao produtor.  

   

197 
 

Qualificar e ampliar a infraestrutura do interior (estradas, energia, comunicação e 
internet).  

   

198 
 

Estimular os produtores rurais na construção de parcerias para o acesso ao 
mercado de frutas, hortaliças, produtos de origem animal e vegetal e da 
agroindústria.  

   

199 
 

Oportunizar ao produtor a melhoria da infraestrutura da propriedade rural, 
disponibilizando máquinas agrícolas e pesadas, apoio a projetos de irrigação e 
construção de estufas. 

   

200 
 

Qualificar os produtos de agroindústrias do município fortalecendo as atividades do 
Serviço Municipal de Controle de Produtos Agropecuários (COPAS/SIM).  

   

201 
 

Fortalecer os canais de vendas como CEASA, Feiras do Agricultor, Ponto de Safra 
e Mercado Público.  

   

202 
 

Fortalecer os elos das Entidades Parceiras para o desenvolvimento da Agricultura, 
estimulando as pró-atividades na busca do conhecimento para o setor.  

   

203 
 

Apoiar e fortalecer o Projeto do Horti Serra Gaúcha, como instrumento de 
ampliação do conhecimento, difusão da tecnologia, inovação e qualificação da 
gestão rural.  

   
204  Apoiar a produção de agricultura orgânica. 

   

205 
 

Consolidar o Parque da Festa da Uva como referência em eventos, feiras, atrativos 
turísticos de caráter local, estadual, nacional e internacional. 

   

206 
 

Aumentar em 50% o fluxo turístico receptivo em Caxias do Sul, no decorrer dos 4 
anos do Governo. 

   

207 
 

Implantar sistema de indicadores do Turismo em Caxias do Sul, para mensurar as 
informações e para orientar as ações no turismo. 

   

208 
 

Definir a vocação turística de Caxias do Sul, com a participação dos agentes e 
comunidade, com vistas a projetar e divulgar o município como importante destino 
turístico. 

   

209 
 

Fortalecer, ampliar e criar novos roteiros turísticos e potencializando os acessos 
criados pelo PAI – Programa de Asfaltamento do Interior. 
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210 
 

Transformar o Parque da Festa da Uva no principal centro receptivo turístico de 
Caxias do Sul, sendo referência em acessibilidade e oferecendo atrativo turístico 
permanente. 

   

211 

 

Ampliar e melhorar o Centro de Eventos da Festa da Uva, de forma que possa 
sediar, principalmente, eventos técnico-científicos como congressos, simpósios, 
seminários, fóruns e eventos culturais, em qualquer época do ano. 

   
212  Apoiar as ações do Comitê Executivo, da Copa de 2014. 

   

213 
 

Promover cursos de capacitação e qualificação de agentes, prestadores de 
serviços, fornecedores e pessoas que atuam ou pretendem atuar na área da 
hospitalidade para eventos e Copa do Mundo. 

   

214 
 

Atualizar os roteiros turísticos consolidados (Caminhos da Colônia, Ana Rech, Vale 
Trentino, La Cittá, Criúva, Estrada do Imigrante). 

    

215 
 

Implantação e fortalecimento das ZIT’S (Zonas de Interesse Turístico), que estão 
definidos no Plano Diretor Municipal. 

   

216 
 

Ampliação do Calendário de Eventos do Município, com sistema integrado de 
ações, apoio e roteiros. 

   

217 
 

Viabilizar junto a entidades de formação profissional na área do turismo, cursos de 
qualificação, aperfeiçoamento e preparação de mão de obra local na área da 
hospitalidade. 

   

218 
 

Implantar o roteiro da Estrada Rio Branco do Porto Guimarães em São Sebastião 
do Caí até a ponte Korff (Campestre da Serra), para a integração das colonizações 
Alemã, Italiana e Portuguesa. 

   

219 
 

Criar o roteiro Caminhos da Colônia e do Vinho, integrando a Estrada do Imigrante 
com a Estrada do Vinho, fortalecendo turismo regional e intermunicipal. 

   

220 
 

Ligar por asfalto o Memorial Irmãos Bertussi à estrada Dalagno-Criuva para 
fortalecer o Turismo na região do campo. 

   

221 
 

Continuar ações para a construção da Perimetral Sul/Leste, com corredores de 
desenvolvimento que liguem a cidade à área do novo aeroporto, diminuindo o fluxo 
da BR 116. 

   

222 
 

Transformar a BR 116 (após definição Perimetral Sul/Leste) em rodovia urbana 
para a integração da Região Leste com a Região Centro. 

   
223  Atualizar o plano de controle de áreas de risco. 
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224 
 

Viabilizar estudos para projetos de instalação da rede elétrica e de comunicações, 
com sistema subterrâneo  progressivamente. 

   

225 
 

Confirmar os planos distritais e a descentralização administrativa em regiões do 
Plano Diretor. 

   

226 
 

Usar o Geoprocessamento, infovias e tecnologias da área como ferramentas de 
gestão e planejamento. 

   

227 
 

Melhorar e reduzir o impacto da mobilidade urbana e estrutura viária na vida da 
cidade e dos cidadãos. 

   

228 
 

Controlar o adensamento populacional, regular novos empreendimentos, promover 
continuamente a inclusão da população de baixa renda. 

   

229 
 

Despoluir a paisagem urbana, resgatando o processo histórico da construção da 
cidade e preservar prédios e monumentos. 

   

230 
 

Estabelecer bases administrativas em regiões do Plano Diretor Municipal e sedes 
Distritais, ampliando e aproximando o atendimento à população. 

   
231  Estudo para alargamento nas vias urbanas de maior fluxo. 

   

232 

 

Promover a Descentralização Territorial com obras de infraestrutura para os 
serviços de saúde, educação, lazer e transporte, visando a formação de novos 
núcleos urbanos e a estruturação das Zonas de Centro (Corredores Comerciais). 

   

233 
 

Estimular a poli-nucleação urbana (novos centros) com obras e ações de promoção 
da infraestrutura e com a finalidade da descentralização urbana.  

   

234 
 

Promover ações visando a construção do novo Aeroporto Internacional de Vila 
Oliva, a viabilização do trem regional e a duplicação da Rota do Sol até Lajeado 
Grande. 

   

235 

 

Promover ações para aparelhar o Aeroporto Hugo Cantergiani com a continuação 
das obras de adequação física, através da construção de pista de taxiamento, 
ampliação do pátio de aeronaves, instalação do equipamento ILS e construção de 
novo estacionamento. 

   

236 
 

Ampliar a aquisição de áreas e a produção de lotes urbanizados de interesse social 
com acesso aos serviços essenciais e infraestrutura. 

   

237 
 

Manter e ampliar as parcerias com Programas Habitacionais dos Governos 
Estadual e Federal, qualificando a oferta de moradias para a população de baixa 
renda. 
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238  Fortalecer e ampliar o Programa Municipal Caxias Minha Casa. 
   

239 
 

Criar Estrutura para agilizar a regularização fundiária das áreas públicas e privadas 
de sub-habitação e legislação específica sobre áreas irregulares. 

   

240 
 

Fortalecer e atualizar as políticas fundiárias, os mecanismos de regularização 
fundiária sustentável e de urbanização adequada. 

   

241 
 

Oferecer assistência técnica aos beneficiados pelos programas habitacionais 
quanto ao uso e manutenção das moradias. 

   

242 

 

Desenvolver com as demais Secretarias projetos de capacitação para o trabalho e 
renda, direcionados ao incentivo do protagonismo e autonomia dos beneficiados 
pelos programas habitacionais, com estímulo ao associativismo e cooperativismo. 

   

243 
 

Fortalecer o Fundo da Casa Popular – FUNCAP, como instrumento de 
financiamento de moradia digna e de regularização fundiária e também apoio às 
políticas habitacionais dos demais entes governamentais. 

   

244 
 

Realizar intervenções nas áreas de sub-habitação garantindo infraestrutura, a 
fixação ou remoção das famílias conforme a necessidade. 

   

245 
 

Estruturar o Banco de Auxílio a Moradia, a exemplo dos Bancos do Vestuário e de 
Alimentos, firmando parcerias com entidades sociais de nossa cidade. 

   

246 

 

Estabelecer alianças estratégicas para o fortalecimento da gestão, otimizando a 
integração entre Secretarias e Órgãos no que diz respeito ao aperfeiçoamento 
técnico, objetivando manter o equilíbrio da gestão financeira e fiscal. 

   
247  Continuar a elaboração de planos distritais vinculados à descentralização. 

   

248 
 

Governar com transparência através da participação, criando indicadores para os 
diversos serviços prestados pelo município, a serem acompanhados pela 
Administração Municipal e população. 

   

249 
 

Ampliar os canais de comunicação e o acesso à informação no âmbito do governo, 
através do uso de tecnologia da informação e inovação, para o cidadão em geral. 

   

250 
 

Melhorar a estrutura da administração pública através de aglutinação, criação ou 
extinção de secretarias e órgãos, buscando eficiência na prestação de serviços.  

   

251 
 

Valorizar as regiões administrativas, privilegiando o planejamento local, a 
descentralização do processo de gestão e o controle social. 
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252 
 

Ampliar as receitas do município, através de medidas de justiça fiscal, projetos, 
gestões junto aos governos estadual e federal, busca de recursos a fundo perdido 
e novos financiamentos. 

   

253 

 

Garantir condições administrativas e operacionais adequadas ao desenvolvimento 
das políticas públicas do município, através da nova estrutura física (Novo Centro 
Administrativo Municipal) e uso intensivo de Tecnologia da informação. 

   

254 
 

Ampliar, qualificar e agilizar os serviços prestados pelo município via sistemas 
digitais (Guias de ITBI, Nota Fiscal de Serviços Eletrônica, Certidões, entre outros). 

   

255 
 

Aperfeiçoar o Programa de Pavimentação Comunitária nos bairros para viabilizar 
mais calçamento de ruas. 

   

256 
 

Fortalecer a organização social e a participação no Processo de Planejamento 
Participativo Comunitário, na definição das prioridades, no acompanhamento da 
execução, na fiscalização das ações de governo. 

   

257 
 

Continuar estimulando a participação plural, autônoma e construindo alianças, 
parcerias de solidariedade com vistas ao bem comum e a valorização dos bens 
públicos. 

   
258  Compatibilizar planos diretores com os municípios da região. 

   
259  Integrar sistemas regionais de logística multimodal e transporte coletivo. 

   
260  Implantar equipamentos públicos estratégicos regionais, em sistemas de rede. 

   

261 
 

Construir projetos regionais de água, saneamento e lixo com foco na 
sustentabilidade. 

   

262 
 

Apoiar a Aglomeração Urbana do Nordeste – AUNE, como articuladora dos 
projetos microrregionais .             

   

263 

 

Intensificar programas permanentes de qualificação dos agentes públicos e 
servidores, qualificando a Gestão Pública, fundamentados nos princípios da 
legalidade, da moralidade, da impessoalidade, da ética, da transparência e da 
eficiência. 

   

264 
 

Modernizar e aperfeiçoar a comunicação interna entre servidores e unidades 
administrativas. 

   

265 
 

Dar continuidade a melhoria das condições de trabalho, através da modernização 
dos equipamentos e da estrutura física. 
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266 

 

Intensificar ações de melhoria na qualidade de vida dos servidores, fortalecendo e 
expandindo o NAPE (Núcleo de Atendimento aos Profissionais de Educação), o 
NEPS (Núcleo de Educação Permanente para Profissionais da Saúde), a 
Aposentadoria Cidadã e o Programa Bem Viver. 

   

267 
 

Qualificar e ampliar os programas de prevenção de doenças contraídas no 
exercício da função, referentes ao cuidado da saúde física e mental do servidor. 

   
268  Estabelecer fórum de debate permanente com os servidores. 

 


